
 

Município de Luzerna 
Secretaria de Administração e Finanças  
Setor de Contabilidade 

 

 
Luzerna, 19 de fevereiro de 2026. 

Parecer Contábil n.º 06/2025. 

 

Objeto: Análise quanto instituição de pagamento participar de processos cujo objeto 

são serviços bancários de arrecadação de receitas tributárias e não tributárias. 

 

 Trata-se de pedido parecer do setor de licitações, no bojo do processo de 

licitação n.º 20/2026 que tem por objeto: 

[...] é contratação, por dispensa de licitação eletrônica, de instituição 
financeira para prestação de serviços bancários de arrecadação de 
receitas tributárias e não tributárias de competência do Município de 
Luzerna/SC, através de boleto bancário, em padrão de modalidade 
arrecadação com registro, por intermédio da rede bancária, com 
prestação de contas por meio magnético. 

  

Conforme documentação apresentada a empresa DELTA GLOBAL 

SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. arrematou o lote único do certame, contudo 

a mesma não se trata de um banco, e sim uma Sociedade de Crédito Direto, conforme 

consta no cadastro do Banco Central do Brasil, comprovante a seguir: 

 

A consulta foi realizada em 19/02/2026 no site: 

https://www.bcb.gov.br/meubc/encontreinstituicao.  
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Município de Luzerna 
Secretaria de Administração e Finanças  
Setor de Contabilidade 

 

 
Essas sociedades são regidas pela Resolução CMN n.º 5.050, DE 25 DE 

NOVEMBRO DE 20221, que no art. 10 trata das vedações: 

Art. 10.  É vedado às sociedades de crédito direto: 
I - captar recursos do público, exceto mediante emissão de ações; e 

 

Logo se vislumbra uma impossibilidade da participação da empresa, pois o 

objeto da contratação é a arrecadação de receitas tributárias e não tributárias, ou seja, 

arrecadar recursos públicos, e a empresa possui vedação expressa para captação 

destes recursos públicos. 

  

Conclusão 

 

Verifica-se que a empresa não pode captar/arrecadar recursos públicos, logo 

não poderá executar os serviços previstos. 

 S.m.j, é o parecer.  

   

 

 

Dreone Mendes 
Contador – CRC/SC 36.461 

Município de Luzerna/SC 

 
1 Acesso em: 
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20CMN
&numero=5050  A
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Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
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